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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


REQUERIMENTO  04/2023
Senhor Presidente,

Na forma do Regimento Interno, Requeremos a Vossa Excelência que após ouvir o Plenário, se oficie ao Presidente desta Casa de Leis para que seja marcada uma Audiência Pública, com data a ser agendada, para tratarmos da Legalização Fundiária do Distrito de Itajuru, com as presenças do Proprietário da Fazenda em Itajuru, Sr. César Borges, Defensoria Pública, Procuradoria  do Município, Ministério Público, OAB, Secretária de Infraestrutura e o Prefeito Municipal . 
JUSTIFICATIVA
Em linhas gerais, pode-se dizer que o Progama de Regularização Fundiária inclui medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, com o objetivo de integrar assentamentos irregulares ao contexto legal. Além de legalizar, visa também à promoção da cidadania, e é nesse ponto, indispensável para articulação de outras políticas públicas.

Verifica-se a interdependência e articulação de diversos institutos e conceitos, que remetem às normas, princípios e matérias jurídicas.

Nesse sentido, o diploma legal em vigor, estabeleceu também princípios que norteiam e orientam tal procedimento como instrumento de efetivação do processo de Regularização Fundiária Urbana. Dentre eles, vale destacar o alargamento do acesso à terra urbanizada pela população “vitimizada”, resguardadas as condições de sustentabilidade urbanística, assim como social e especialmente ambiental.

Trata-se de garantia do direito a cidade, de forma sustentável, que compreendem direitos à geração contemporânea, bem como às futuras gerações. Estabelece garantia à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos de primeira necessidade, ao trabalho e ao lazer.

Cientes de que medidas serão adotadas para o pronto atendimento desta justa proposição, subscrevemo-nos. 

Sala das Sessões 28 de março 2023

Walmiral Marinho

Vereador.
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APROVADO


Unanimidade





_____Votos contra: Votos a favor:_____


�


Sala das Sessões em ____/____/____











________________________


Presidente
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Of. n.º_______________











Em: ______/________/_______














_____________________________
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